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NOVO MUNDO CAMINHOES E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS
LTDA

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIQUIDO
(CSLL)

Ano-calendério: 2009
DIALETICIDADE. AUSENCIA. NAO CONHECIMENTO.

Demonstrada nos autos a auséncia de dialeticidade do Recurso Voluntério, dele
ndo se toma conhecimento

PRESCRICAO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SUMULA
CARF N° 11.

O artigo 40 da LEF tem aplicacdo restrita ao processo de execucdo fiscal,
sendo incabivel a prescricdo intercorrente no ambito do processo
administrativo fiscal, e € o que expressa a sumula 11 deste conselho.

COMPENSACAO. RETENCAO DE CSLL. APROVEITAMENTO EM
PERIODO DE APURACAO DIVERSO DE SUA OCORRENCIA. CISAO
PARCIAL. IMPOSSIBILIDADE.

Por expressa previsao legal, ndo é possivel a compensacdo dos débitos com
saldo negativo apurado em periodo distinto. Em conformidade com o art. 220,
8 1, do Decreto 3000/1999, nos casos de incorporacdo, fusdo ou cisdo, a
apuracdo da base de célculo e do imposto devido sera efetuada na data do
evento, observado o disposto nos 88 1° a 5° do art. 235 (Lei n°® 9.430, de 1996,
art. 1°, § 19).

Vistos, relatados e discutidos o0s presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer

parcialmente do Recurso, deixando de conhecer, por falta de impugnacdo especifica, o pedido
para que os pagamentos relativos aos periodos base de 07, 08 e 10/2009 sejam homologados,
rejeitar a preliminar de prescri¢do intercorrente e, no mérito, na parte conhecida, em negar-lhe

provimento.

(documento assinado digitalmente)



  10480.901201/2016-08 1002-002.883 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Turma Extraordinária 13/07/2023 NOVO MUNDO CAMINHOES E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF  Fellipe Honório Rodrigues da Costa  4.1.0 10020028832023CARF1002ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2009
 DIALETICIDADE. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. 
 Demonstrada nos autos a ausência de dialeticidade do Recurso Voluntário, dele não se toma conhecimento
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA CARF Nº 11.
 O artigo 40 da LEF tem aplicação restrita ao processo de execução fiscal, sendo incabível a prescrição intercorrente no âmbito do processo administrativo fiscal, e é o que expressa a sumula 11 deste conselho.
 COMPENSAÇÃO. RETENÇÃO DE CSLL. APROVEITAMENTO EM PERÍODO DE APURAÇÃO DIVERSO DE SUA OCORRÊNCIA. CISÃO PARCIAL. IMPOSSIBILIDADE.
 Por expressa previsão legal, não é possível a compensação dos débitos com saldo negativo apurado em período distinto. Em conformidade com o art. 220, § 1, do Decreto 3000/1999, nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data do evento, observado o disposto nos §§ 1º a 5º do art. 235 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º).
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer parcialmente do Recurso, deixando de conhecer, por falta de impugnação específica, o pedido para que os pagamentos relativos aos períodosbase de 07, 08 e 10/2009 sejam homologados, rejeitar a preliminar de prescrição intercorrente e, no mérito, na parte conhecida, em negar-lhe provimento.
  (documento assinado digitalmente)
 Ailton Neves da Silva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Fellipe Honório Rodrigues da Costa - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva, Rafael Zedral, Fellipe Honório Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin
  Trata-se de Recurso Voluntário contra Acórdão nº 108-020.989 - 29ª Turma da DRJ08, data da sessão 23 de setembro de 2021, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade da contribuinte. 
Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatório da decisão da DRJ, nos termos abaixo:
Trata o presente processo da DCOMP com demonstrativo de crédito nº 27310.50092.181214.1.3.03-9850, por meio da qual o Contribuinte pleiteou a compensação do saldo negativo de CSLL referente ao período de apuração 01/07/2009 a 31/12/2009 com os débitos informados.
Por meio do Despacho Decisório eletrônico, o direito creditório não foi reconhecido, sendo não homologadas as DCOMPs 12852.54136.181214.1.3.03-5080 e 27310.50092.181214.1.3.03- 9850, conforme abaixo:

Cientificada, a interessada apresentou manifestação de inconformidade na qual alega, em suma, que: (...)







A 29ª Turma da DRJ08 julgou improcedente a manifestação de inconformidade, ratificando a decisão da Delegacia de jurisdição da contribuinte, nos seguintes moldes:
(...)
O Contribuinte, apesar de haver entregue DIPJ relativa ao período 01/01/2009 a 30/06/2009, em razão de cisão parcial ocorrida, como aduz em sua Manifestação, e de ter apresentado PER/DCOMP na qual pleiteia a compensação dos débitos informados com o saldo negativo do período de 01/07/2009 a 31/12/2009, aparentemente não compreendeu que se tratam de dois períodos de apuração distintos.
Assim concluo porque a Impugnante pretende que pagamentos de estimativa referentes aos PAs 01, 05 e 06/2009 integrem a apuração do saldo negativo do período 01/07/2009 a 31/12/2009, o que, além de ser um contra-senso, não é possível por expressa previsão legal.
Vejamos o que prevê o Regulamento de Imposto de Renda - Decreto no 3.000/1999: (...)
Portanto, tais pagamentos (01, 05 e 06/2009) deveriam integrar a apuração da CSLL relativa ao período de 01/01/2009 a 30/06/2009, no qual, eventualmente, poderia haver saldo negativo a favor do Contribuinte a ser compensado ou restituído. Nunca no período 01/07/2009 a 31/12/2009.
Quanto aos demais pagamentos não confirmados pelo Despacho Decisório (07, 08 e 10/2009), apesar de se referirem ao período de apuração correto, também não é possível atender o Contribuinte.
Os pagamentos foram integralmente utilizados em compensações já homologadas, como se vê abaixo:

Ante o exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade.
Ciente do acórdão recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou Recurso Voluntário, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:
(...)II � PRELIMINARMENTE DA CONSUMAÇÃO DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE � LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A 5 (CINCO) ANOS E 4 (QUATRO) MESES DESDE A DATA DO PROTOCOLO DA MANIFESTAÇÃO ATÉ O JULGAMENTO. TEMPO SUPERIOR INCLUSIVE AOS 3 (TRÊS) ANOS PREVISTOS NO ART. 1º, § 1º DA LEI Nº 9873/99
No presente Processo Administrativo houve a consumação da Prescrição Intercorrente em virtude do transcurso do lapso temporal superior a 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses desde a data do protocolo da Manifestação de Inconformidade até o julgamento pela 29ª Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil 08. 
A bem da verdade, somente necessitava da passagem de 3 (três) anos desde a data da interposição da Manifestação de Inconformidade para que se consumasse a prescrição intercorrente, isto por previsão expressa do art. 1º, § 1º da Lei nº 9.873/99.
O dispositivo legal mencionado assim dispõe(...)
Sem maiores delongas, não há razão para subsistir o presente processo administrativo de cobrança, haja vista que a Manifestação de Inconformidade foi protocolada no dia 23/05/2016 e o julgamento somente se deu no dia 23/09/2021, tendo transcorrido 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses desde o protocolo até o julgamento da Defesa. 
Aliás, convém salientar que mesmo após tal julgamento, a Recorrente só foi cientificada de tal decisão agora no dia 05/01/2022, ou seja, após o lapso temporal de 5 anos e 8 meses da interposição de sua manifestação de inconformidade.
A jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais em todo o território nacional é pacífica no sentido de admitir o reconhecimento da prescrição intercorrente quando passados mais de 3 (três) anos com o processo administrativo parado, senão vejamos: (...)
Havendo previsão legal para o arquivamento do processo respectivo quando constatada a consumação da prescrição intercorrente na demanda administrativa, deve, portanto, ser realizado tal procedimento, inclusive com a homologação da compensação sob o nº PerdComps. 12852.54136.181214.1.3.05-5080 e 27310.50092.181214.1.3.03-9850 e ainda com a suspensão de todos e quaisquer atos que venham a externar medidas constritivas contra o seu patrimônio.
Outrossim, deve ainda ser declarado o montante histórico remanescente de R$ 8.720,51 (oito mil, setecentos e vinte reais e cinquenta e um centavos) referente ao saldo negativo de CSLL que ainda não foi compensado.
III � DOS FATOS E DO DIREITO
(...)
Tratam os autos de não homologação de compensação de crédito em favor da Recorrente, sob o argumento de que se trata de períodos de apuração distintos, nos quais fez integrar a apuração do saldo negativo do período 01/07/2009 a 31/12/2009 os PA�s 01, 05 e 06/2009. O art. 4º, inciso III da IN RFB nº 900/2008 (vigente à época) previa que os saldos negativos do IRPJ e da CSLL poderiam ser objetos de compensação ou restituições a partir do 1º dia útil subsequente ao do encerramento do período de apuração, quando é a hipótese de apuração especial decorrente de cisão. O art. 170 do CTN também é cristalino quando autoriza a compensação administrativa de crédito quando o Contribuinte tem em seu favor valor perante à Fazenda Pública, seja ela Municipal, Estadual ou Federal, senão vejamos: (...)
Não obstante os períodos de apuração serem de 01, 05 e 06/2009, não há razão para o indeferimento da homologação da compensação de tais créditos com o período de 01/07/2009 a 31/12/2009, isso porque houve saldo negativo devidamente comprovado através da DIPJ/2010 � ano base 2009 (com suas respectivas retificações em 11/11/2011 e 26/11/2014 � Recibos nºs 1134089920-08; 1560637688-54 e 3160420884-75). 
Ora, a Instrução Normativa não veda a utilização do saldo negativo (crédito) de período de apuração distintos para compensar com débitos inclusive no mesmo exercício financeiro (2009), e nem poderia haja vista que a regulação infralegal não pode trazer inovação restringindo direito que não foi restringido pela Lei, sob pena de violação ao princípio da legalidade e da reserva legal. 
A jurisprudência dos Tribunais Regionais Federais é clara, objetiva e pacífica quanto a este entendimento, senão vejamos um exemplo que basta para comprovar o alegado: (...)
Como fartamente demonstrado, a Recorrente, após realizar a segunda Retificação na sua DIPJ/2010 � ano base 2009 em 11/2014, percebeu que tinha crédito a ser compensado e procedeu a tal compensação em 18/12/2014 no valor de R$ 100.121,08 (cem mil, cento e vinte e um reais e oito centavos). 
Tais compensações foram indeferidas por meio do Despacho Decisório e mantida pelo acórdão proferido recentemente, não obstante a Recorrente demonstrar minuciosamente todas as razões que deveriam levar à procedência da Manifestação de Inconformidade e que devem levar ao provimento do presente Recurso Voluntário.
Equivocadamente, ao preencher a Retificadora de sua DIPJ/2010 � ano base 2009, não havia levado em consideração a Cisão Parcial, ocorrida em Junho de 2009, e por causa disso declarou na Ficha 17 o valor total da CSLL paga por estimativa durante todo o ano de 2009, quando deveria apenas ter considerado o valor total das CSLL pagas no período de julho a dezembro/2009.
Assim, o valor total da CSLL mensal paga por estimativa em 2009 pela Recorrente constante na linha 74 da Ficha 17 de sua DIPJ/2010, ao invés de R$ 127.527,68, deveria ser de R$ 72.821,79, uma vez que este foi o somatório das CSLL mensal pagas por estimativa de julho a dezembro de 2009.
O saldo negativo da CSLL do ano de 2009, portanto, seria de R$ 72.326,36, já que: 
R$ 72.821,79 + R$ 60,00 � R$ 555,42 = R$ 72.326,36
Assim, embora a Recorrente tenha declarado em sua DIPJ o valor total das CSLL mensal pagas por estimativa em todo o ano de 2009, sem considerar a Cisão Parcial, tal erro não invalida as compensações efetuadas pela mesma, haja vista que os recolhimentos informados foram devidamente efetuados e podem ser confirmados por este CARF no SIEF 4.
Não obstante a constatação de tal erro, o valor correto informado desde a Manifestação de Inconformidade protocolada em 2016, não há razões para subsistir o indeferimento externado, haja vista que existiam créditos a tal título e informados pela Recorrente em suas DIPJ�s, o que autoriza a realização das compensações realizadas e confirmam a sua legalidade.
A Recorrente, na sua DIPJ Especial de Cisão Parcial, enviada em 30/06/2010, informou na Linha 74 da Ficha 17 dessa DIPJ/2009 ano-base 2009, o valor total da CSLL paga por estimativa de janeiro a julho de 2009, que compôs o montante histórico pago a tal título de R$ 54.705,89.
E por isso, na Linha 76 da Ficha 17 dessa DIPJ de Cisão Parcial, foi declarado o valor de R$ 36.515,23 (trinta e seis mil, quinhentos e quinze reais e vinte e três centavos) como saldo negativo da CSLL de tal período.
Ou seja, a Recorrente tinha o crédito de R$ 36.515,23 já informado na DIPJ da Cisão Parcial e o crédito de R$ 72.326,36 (setenta e dois mil, trezentos e vinte e seis reais e trinta e seis centavos) referente a CSLL paga por estimativa no período de julho a dezembro/2009.
Somando os montantes, a Recorrente tinha o saldo credor de R$ 108.841,59 (cento e oito mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e nove centavos), a título de saldo negativo de CSLL no ano-base 2009. E tais pagamentos podem ser facilmente consultados e confirmados através do sistema SIEF 4 que não deixará dúvidas acerca da legalidade do procedimento realizado pela Contribuinte.
A bem da verdade, não resta margem para tal discussão quando há o cruzamento de dados de todos os pagamentos realizados pela Contribuinte e efetuadas as respectivas compensações respeitando e obedecendo estritamente todas as normas legais aplicáveis à espécie.
Sobre o tema, inclusive, este CARF já tem entendimento pacificado externado na Súmula nº 177 da 1ª Turma da Câmara Superior, in verbis: 
�Súmula 177: Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaração de Compensação (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que não homologadas ou pendentes de homologação.� 
A bem da verdade, a matéria foi inclusive objeto de uniformização de entendimento através do Parecer Normativo COSIT RFB nº 02/2018 que externou posicionamento que se coaduna com a tese aqui defendida pela Contribuinte, senão vejamos sua ementa(...)
Em suma, não há margem para entendimento diverso, devendo o acórdão prolatado ser reformado em sua integralidade, com a consequente homologação das Compensações efetuadas e o arquivamento do processo administrativo de cobrança.
Ademais, deve ser declarado o crédito remanescente em seu favor no valor histórico de R$ 8.720,51 (oito mil, setecentos e vinte reais e cinquenta e um centavos) decorrentes desse saldo negativo de CSLL que não foi compensado.
IV � DOS PEDIDOS
Ante todo o exposto, inicialmente requer a Recorrente a atribuição do efeito suspensivo ao presente Recurso Voluntário para que seja suspensa a exigibilidade do valor discutido e, portanto, a Contribuinte não sofra nenhuma medida constritiva.
Ainda em sede preliminar, requer o reconhecimento da prescrição intercorrente nos termos do art. 1º, § 1º da Lei 9.873/99, ante o transcurso do lapso temporal de mais de 5 (cinco) anos e 8 (oito) meses desde o protocolo da Manifestação de Inconformidade e a ciência da Requerente do acórdão prolatado.
Outrossim, requer o julgamento pela total procedência do presente Recurso Voluntário, com a consequente homologação das compensações efetuadas nas PerdComps de nºs 12852.54136.181214.1.3.05-5080 e 27310.50092.181214.1.3.03-9850 e o arquivamento dos respectivos processos administrativos de cobrança do valor.
Requer ainda a Recorrente a declaração do saldo histórico remanescente de R$ 8.720,51 (oito mil, setecentos e vinte reais e cinquenta e um centavos) referentes a esse saldo negativo de CSLL que ainda não foi compensado.
É o relatório.



 Conselheiro Fellipe Honório Rodrigues da Costa, Relator.
Admissibilidade
Inicialmente, reconheço a plena competência deste Colegiado para apreciação do Recurso Voluntário, na forma do art. 23-B da Portaria MF nº 343/2015 (Regimento Interno do CARF), com redação dada pela Portaria MF nº 329/2017. Demais disso, observo que o recurso é tempestivo. 
Entretanto, ele deve ser parcialmente conhecido. 
Observe-se que, no que diz respeito aos pagamentos 07, 08 e 10/2009, não confirmados pelo despacho decisório, a r. Decisão de primeiro grau entendeu não ser possível a homologação porque os referidos pagamentos foram integralmente utilizados em compensações já homologadas. 
Referido argumento não foi impugnado de forma específica pelo recorrente, de modo que no que diz respeito pedido de reforma da r. Decisão Recorrida para que os pagamentos 07, 08 e 10/2009 sejam homologados, o recurso não deve ser conhecido, conforme entendimento do CARF:  

Numero do processo: 10882.900808/2014-78
Turma: Segunda Turma Extraordinária da Primeira Seção
Seção: Primeira Seção de Julgamento
Data da sessão: Tue Apr 04 00:00:00 UTC 2023
Data da publicação: Fri Apr 28 00:00:00 UTC 2023
Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calendário: 2008 RECURSO VOLUNTÁRIO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. REITERAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Se a parte recorrente apenas reitera os argumentos ofertados na peça anterior, sem atacar com objetividade e clareza os pontos trazidos na decisão que ora se objurga, com fundamentos capazes de infirmar a conclusão ali manifestada, decerto não há que se falar em razões para rebater alegações genéricas ou repetidas, que já foram amplamente discutidas. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE NÃO CONHECIDA PELA INSTÂNCIA A QUO. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO RECORRIDO. PRECLUSÃO. DECISÃO COM CUNHO DE DEFINITIVIDADE. É inviável o conhecimento de Recurso Voluntário cuja fundamentação não impugna especificamente os fundamentos da decisão recorrida, que não conheceu da Manifestação de Inconformidade por ausência de contestação dos fundamentos adotados no despacho decisório. DIALETICIDADE. AUSÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO. Demonstrada nos autos a ausência de dialeticidade do Recurso Voluntário, dele não se toma conhecimento.

Preliminar de Prescrição Intercorrente
Com relação à pretensão de anular o lançamento por ter havido prescrição intercorrente, não há de se lograr êxito.
A questão da possibilidade de se aplicar prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal foi pacificada por este Conselho por meio da Súmula nº 11, nos seguintes termos: �Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal�.
Aliás, tal instituto está previsto na Lei de Execução Fiscal (LEF, Lei Federal 6.830/1980), em seu artigo 40, tendo aplicação somente em âmbito judicial e para os créditos tributários já constituídos na via administrativa, não podendo subsistir a tese de aproveitar subsidiariamente sua aplicação ao processo administrativo fiscal.
Nesse sentido, não merecendo prosperar a tese levantada pela Recorrente, rejeito à preliminar de prescrição suscitada.

Mérito
A contribuinte entregou DIPJ relativa ao período de 01/01/2009 a 30/06/2009, em razão de cisão parcial, e pleiteia a compensação dos débitos informados com o saldo negativo do período de 01/07/2009 a 31/12/2009. Ou seja, pretende a recorrente compensar saldo negativo apurado em período distinto. 
Entretanto, como disposto na Decisão de primeiro grau, por expressa previsão legal, o quanto requerido pela contribuinte não é possível. 
Nesse sentido, vejamos o previsto pelo Regulamento do Imposto de Renda � Decreto nº 3.000/1999: 
CAPÍTULO II
PERÍODO DE APURAÇÃO   
Seção I
Apuração Trimestral do Imposto
Art. 220. O imposto será determinado com base no lucro real, presumido ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais, encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calendário (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º).
§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do imposto devido será efetuada na data do evento, observado o disposto nos §§ 1º a 5º do art. 235 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, § 1º).

Seção II
Apuração Anual do Imposto
Art. 221. A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma desta Seção deverá apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano (Lei nº 9.430, de 1996, art. 2º, § 3º).
Parágrafo único. Nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º do art. 220, o lucro real deverá ser apurado na data do evento (Lei nº 9.430, de 1996, art. 1º, §§ 1º e 2º).

E também a Instrução Normativa vigente à época:

IN RFB no 900/2008
Art. 4º Os saldos negativos do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ) e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) poderão ser objeto de restituição:
I - na hipótese de apuração anual, a partir do mês de janeiro do ano-calendário
subseqüente ao do encerramento do período de apuração;
II - na hipótese de apuração trimestral, a partir do mês subseqüente ao do trimestre de
apuração; e
III - na hipótese de apuração especial decorrente de cisão, fusão, incorporação ou encerramento de atividade, a partir do 1º (primeiro) dia útil subseqüente ao do encerramento do período de apuração.

Não há que se falar que �a Instrução Normativa não veda a utilização do saldo negativo (crédito) do período de apuração distintos para compensar com débitos inclusive no mesmo exercício financeiro (2009), e nem poderia haja vista que a regulamentação infralegal não pode trazer inovação restringindo direito que não foi restringido pela Lei, sob pena de violação ao princípio da legalidade e da reserva legal� (Recurso Voluntário, fl. 155).
Observe-se que a impossibilidade de compensação de saldo negativo apurado em período distinto na hipótese de cisão não advém apenas da Instrução Normativa, mas também do Decreto nº 3000/1999, mais especificadamente dos seus artigos 220, § 1º, e 221, Parágrafo único, acima colacionados. 
No seu Recurso Voluntário, a recorrente não dispensa argumentos capazes excluir a subsunção dos fatos ocorridos à hipótese normativa prevista tanto na Instrução Normativa quanto no Decreto nº 3000/1999, razão pela qual a Decisão de primeiro grau não merece reparo. 
Ainda, é importante consignar que o improvimento da manifestação de inconformidade não se deu por consideração de erro de preenchimento de DIPJ, como faz parecer à Recorrente, mas por impossibilidade de compensação de saldo negativo de CSLL de período anterior, conforme acima demonstrado. 

DISPOSITIVO
Ante o exposto, conheço parcialmente do Recurso Voluntário não conhecendo o pedido para que os pagamentos 07, 08 e 10/2009 sejam homologados por falta de impugnação específica, rejeito a preliminar de prescrição intercorrente para, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Honório Rodrigues da Costa

 
 



FI. 2 do Ac6rddo n.° 1002-002.883 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10480.901201/2016-08

Ailton Neves da Silva - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ailton Neves da Silva,
Rafael Zedral, Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa e Miriam Costa Faccin

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario contra Acordao n° 108-020.989 - 292 Turma da
DRJO08, data da sessdo 23 de setembro de 2021, que julgou improcedente a manifestacdo de
inconformidade da contribuinte.

Por bem descrever os fatos e por economia processual, adoto o relatério da
decisdo da DRJ, nos termos abaixo:

Trata o presente processo da DCOMP com demonstrativo de crédito n°
27310.50092.181214.1.3.03-9850, por meio da qual o Contribuinte pleiteou a compensagdo do
saldo negativo de CSLL referente ao periodo de apuracdo 01/07/2009 a 31/12/2009 com o0s

débitos informados.

Por meio do Despacho Decisorio eletronico, o direito creditério ndo foi
reconhecido, sendo ndo homologadas as DCOMPs 12852.54136.181214.1.3.03-5080 e
27310.50092.181214.1.3.03- 9850, conforme abaixo:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
N© de Rastreamento: 113777365

DRF RECIFE
DATA DE EMISSAO: 05/04/2016

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
NOME EMPRESARIAL
OVO NUNCO CAMINHCES E EQUIPAMENTOS RODOVIARIOS LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP.
PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE CREDITO

PERIODO DE APURACAO DO CREDITO TIPO DE CREDITO N° DO PROCESSO DE CREDITO

27310.30092.181214.1,3.03-5630 Exercicio 2010 - 01/07/2009 2 31/12/2009 Saldo Negativo de CSLL| 10450-501.201/2016-0

3-F
An:

Cientificada, a interessada apresentou manifestacdo de inconformidade na qual
alega, em suma, que: (...)
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A Impugnante é pessoa juridica de direito privado, que em
30/06/2009, sofreu uma Cisfio Parcial, consoante se verifica no Contrato social e no
Protocolo de Justificagdo de Cisdo Parcial da Recorrente, ora anexados (docs. 02 e 03).

Dessa forma, em 30/06/2010 foi enviada pela Recorrente a DIPJ

sob o Recibo de n° 0164989651-19, conforme se verifica no

extrato da Declaragdo de Pessoa Juridica obtida no eCAC (doc. 06) e no extrato
especifico dessa Declaragéo (doc. 07).

que a R em 30/07/2010, enviou sua

declaragdo anual Mg,_.mm sob o Recibo de n° 1134089920-
08 (doc. 08).

Em 11/11/2011, procedeu com a Primeira Retificagdo dessa
Declaragao DIPJ/2010, ano-base 2009, sob o Recibo de n® 1560637688-54 (Doc. 09).

E por fim, em 26/11/2014, foi necessario RETIFICAR mais uma vez
a sua DIPJ/2010, ano-base 2009, sob o Recibo de n® 3160420884-75 (Doc. 10).

A Recorrente por ter a sua tributacdo apurada pelo Lucro Real,
recolheu a CSLL — Contribuigio Social sobre o Lucro Liquido mensal por estimativa, e
no ano de 2009, procedeu com os seguintes recolhimentos:

Jan/2009 — R$ 21.939,95 (Doc. 11);
Mai/2009 —- R$ 19.394,11 (Doc. 12);
Jun/2009 - R$ 13.371,83 (Doc. 13);
Jul/2009 - R$ 21.319,07 (Doc. 14);
— RS 36.897,84 (Doc. 15);
Out/2009 - R$ 14.604,88 (Doc. 16);

Totalizando o Valor Recolhido: R$ 127.627,68 (Cento e vinte e
sete mil, quinhentos e vinte sete reais ¢ sessenta e oito centavos), consoante se
atesta com os comprovantes de pagamento anexos, podendo 08 mesmos serem
avenguados no sistema dessa Secretaria,

Porém, a Recorrente ao efetuar a apurago anual da CSLL

devida, no ano-base de 2009, teve como Base de Caiculo o valor de RS 6.171,36 ¢
como CSLL apwada o valor de R$ 55542, conforme se verifica na Ficha 16 da
DIPJ/2010, enviada em 26/11/2014 (Doc. 17)

Dessa forma,
2009, foi devidamente informada na Ficha 17 de sua DIPJ/2010 (Doc. 17)

Sendo encontrado o valor de RS (127.032,26), a titulo de Saldo
NooanvodaCSLU?OOO mmmmmnmm

R$ 127.527,68 + R$ 60,00 - RS 55542 = RS 127.032,26

Fl. 164
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Este era 0 valor do crédito de Saldo negativo da CSLL/2009, que a
Recorrente informou na sua DIPJ/2010, enviada em povembro/2014 (Doc. 17)

Dessa forma, -memmm«.mmm
negativo da CSLL, em 18/12/2014, P ninistr:
Wm?ﬁmu novalotmldaﬂs1w121u(cunml.
cento e vinte um reais e oito centavos) (Doc. 18).

As compensagbes acima citadas foram realizadas nas seguintes
Perdcomps.

PerdComp n°27310.50092.191214.1.3.03-9850, no valor lotal de RS 42.628,81 (Doc.18);
PerdComp n® 12852.54136.181214.1.3.03-5080, no valor de R$ 57.492,27 (Doc. 20)

Epormdooupoehooom mm-_%

Ora Doutos, é claro e evidente que existe o crédito de saido
negativo da CSLL da Recomrente, haja vista os pagamentos efetuados mensaimente por
estimativa no ano de 2009 peta Recomrente (Docs. 11 a 16), e ao proceder a apuragdo
anual de tal tributo, na sua DIPJ anual, percebeu que sé era devido o valor de R$ 565,42

1

(Quinhentos e cinquenta e cinco reals e quarenta o dois centavos), conforme se
atesta nas Fichas 16 e 17 da DIPJ/2010 - ano base 2009, da Recorrente (Doc. 17)

Antes de ter Indeferido e no homologado as compensacdes da
Recorrente, a essa Secretaria deveria ter localizado os pagamentos acima apontados,
efetuados por estimativa, ou seja, de forma mensal antes mesmo da apuragio anual de
tal imposto, uma vez que os mesmos constam no sistema da RF.

Ndo procedendo a alegacio desse Despacho Decisério, que afirma
ndo existir crédito de saldo negativo da Recorrente.

Assim, o valor total da CSLL Mensal paga por Estimativa em 2009
pela Recorrente constante na linha 74 da Ficha 17 de sua DIPJ/2010, ao invés de R$
127.527,68 (doc. 17), deveria ser RS 72.821,79.

Uma vez, que o somatdrio das CSLL mensal pagas por Estimativa
de julho a dezembro de 2009, foi de RS 72.821,79.

E por consequéncia, o Saldo Negativo da CSLL do ano de 2009,
seria de RS 72.326.36.
RS 72.821,79 + R$ 60,00 - RS 555,42 = R$ 72.326,37

Assim, embora @ Recorrente tenha declarado em sua DIPJ o valor
Wducsumlpog-porﬁmtmmmmdom sem considerar a Cisdo

FI. 165
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Haveria apenas, uma modificacio no valor do crédito que apenas
seria referente ao que foi pago apds a Cisfio Parcial da empresa.

Nio obstante a demonstragio no item anterior, de que houve um
erro no preenchimento da DIPJ/2010 (Doc. 17) no que concerne ao valor total pago
mensalmente por estimativa da CSLL em 2009 pela Recomrente, devendo entdo ser
considerado na linha 76 da Ficha 17 da sua DIPJ/2010 o valor de R$ 72.326,36
(Mo&hﬂtmovhouﬁnﬂo“ommxutmm

Convém salientar, que a Recorrente na sua_DIPJ Especial de
Ciséio Parcial enviada em 30/06/2010 (Doc. 21) informou na Linha 74 da Ficha 17
dessa DIPJ/2009 ano-base 2009, o valor total da CSLL mensal paga por Estimativa de
RS 54.705,89 que é justamente referente aos valores pagos a tal titulo durante 9 periodo
de janeiro a julho de 2009,

E por tal razio, na Linha 76 da Ficha 17 de tal DIPJ/2009 de
Cisdo Parcial, foi declarado o valor de RS 36.515,23 (Trinta e seis mil, quinhentos e
quinze reais e vinte e trés centavos) como saldo Negativo da CSLL de tal periodo.

Ou seja, a Recorrente tinha o crédito de R$ 36.515,23 ja informado
na sua DIPJ/2009 da Cisdo Parcial e o crédito de RS 72.326,36 referente a CSLL paga
por estimativa no periodo de julho a dezembro/2009.

Fl. 166
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O que totaliza o crédito de R$ 108.841,59 (Cento e oito mil,
oltocentos e quarenta e um reais e cinquenta e nove centavos), a titulo de Saldo
Negativo de CSLL ano-base 2009,

Para que ndo paire dividas a respeito dos créditos acima citados,
uma vez que 0s respectivos pagamentos podem ser faciimente confirmados no sistema
SIEF4 dessa secretaria, @ Recomrente também anexa as Contas de Resultado do
MM(Mﬁ)mmDPJaWOPMM

{ ' 0 ulhe oM

Dessa forma, ratificando que o Crédito Total de Saldo Negativo
da CSLL ano-base 2009 da Recorrente era de_R$ 108.841.58, e considerando que a
mesma procedeu com a Compensacio Total no valor _de R$ 100.121,08, consoante
afirmado e demonstrado no presente Processo de Crédito, referente as Perdcomps
enviadas no dia 18/12/2014, & insofismavelmente notorio, que ndo apenas existia um
crédito de saldo negativo da CSLL a favor da Recomrente, embasando as compensagdes
efetuadas nessa data, como também existe um saldo remanescente no valor de R$
8.720,51 (Oito mil, setecentos e vinte reais e cinquenta e um centavos), que ainda
ndo foi utilizado pela Recorrente.

noceutno qnmosmbooamﬁwahfdcompsdmmmmmo
sistema do SIEF 4 para localizacio de possiveis créditos disponiveis informados nas
Perdcomps, eis que os pagamentos da CSLL por estimativa (Cod. 2484) foram efetuados
pela mesma e no entanto o valor devido da CSLL apés a apuragdo anual foi de apenas
RS 555,42, estando portanto, tais pagamentos disponiveis para o Contribuinte.

E como n#o houve a confirmacio dos pagamentos da CSLL
mensal pagos por Estimativa pela Recorrente, no ano de 20097

Bem como, deveria essa secretaria ter também anakisado todas as
DIPJ's pertinentes ao ano de 2009 da Recorrente. E de mediato, se verificaria a
existéncia da DIPJ da Cisdo Parcial o que ja seria facll de confimar um
RS$ 36.515,23 a titulo de Saldo Negativo da CSLL informada na Linha 76 da Ficha 17,
conforme acima citado.

Dessa forma Douto Julgador, percebe-se que o SEORT ao analisar
as compensacdes efetuadas nas PERDCOMP’s alhures mencionadas e trabalhadas
nesse processo de Crédito, deveria ter procedido com uma analise mais detalhada e
compileta das Informagdes contidas no sistema dessa Secretaria vinculadas @ Recorrente,
evitando assim, erros como esse ora recomido, eis que NAO HOMOLOGOU AS
COMPENsAcoes DA RECORRENTE, quando DEVERIA TER HOMOLOGADO-AS,

mmocs.ﬂaﬂ) mque HOIOLOGADA»COMM#MW
meio da PERDCOMP de n® 27310.50092.191214.1.3.03-9850 e da PerdComp de n°
12852.54136.181214.1.3.03-5080.

Em face do acima exposto, 8 Impugnante requer que V.Sa, se
digne de julgar a presente Manifestacio de Inconformidade Procedente,
reconhecendo o crédito da mesma, a titulo de Saldo Negativo da CSLL ano base 2009, e
consequeniemente, delermine o arquivamento do respectivo Processo eletrbnico de
cobranga.

A 292 Turma da DRJ08 julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade,
ratificando a deciséo da Delegacia de jurisdi¢do da contribuinte, nos seguintes moldes:
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()

O Contribuinte, apesar de haver entregue DIPJ relativa ao periodo 01/01/2009 a
30/06/2009, em razdo de cisdo parcial ocorrida, como aduz em sua Manifestacdo, e de
ter apresentado PER/DCOMP na qual pleiteia a compensacdo dos débitos informados
com o saldo negativo do periodo de 01/07/2009 a 31/12/2009, aparentemente nao
compreendeu que se tratam de dois periodos de apuragdo distintos.

Assim concluo porque a Impugnante pretende que pagamentos de estimativa referentes
aos PAs 01, 05 e 06/2009 integrem a apuracdo do saldo negativo do periodo 01/07/2009
a 31/12/2009, o que, além de ser um contra-senso, ndo é possivel por expressa previsao
legal.

Vejamos o que prevé o Regulamento de Imposto de Renda - Decreto no 3.000/1999:

()

Portanto, tais pagamentos (01, 05 e 06/2009) deveriam integrar a apuragdo da CSLL
relativa ao periodo de 01/01/2009 a 30/06/2009, no qual, eventualmente, poderia haver
saldo negativo a favor do Contribuinte a ser compensado ou restituido. Nunca no
periodo 01/07/2009 a 31/12/2009.

Quanto aos demais pagamentos ndo confirmados pelo Despacho Decisorio (07, 08 e
10/2009), apesar de se referirem ao periodo de apuragdo correto, também néo é possivel
atender o Contribuinte.

Os pagamentos foram integralmente utilizados em compensacdes ja homologadas, como
se vé abaixo:

Valor Total Valor Crédito V1. Tot. Débitos /
~  Agdes PER/DCOMP 2 Situagdo o Crécito A Datz VI, Ped.
redia Transmissde 5 ResuRess.
HOMOLOGACAO TOTAL 21.318,07 21.319,07 14

HOMOLOGACAO TOTAL 21.315,07 6.193.28 B.g4752

Valor Total Valor Credito V1. Tot. Débitos /
~  Agles PER/DCOMP Shusgio 5 e Data V. Ped
> Transmisslo 5 Rest/Ress

v = 19191.57171.300710.1.3.04-1504 HOMOLOGACAD TOTAL 36.897.84 36.897 84

Valor Total Valor Crédito VI, Tot. Débitos /
w Agbes PER/DCOMP 2 Shuagio o e Data VLPed.
= Transmissdo o Rest/Ress.

- = 15989 77308 300710.1 3.04-6898 HOMOLOGACAO TOTAL 14.604,88 14 604,88 1547387

Ante o exposto, voto pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade.

Ciente do acordéo recorrido, e com ele inconformado, a recorrente apresentou
Recurso Voluntério, pugnando pelo provimento do recurso, no seguintes termos:

(.)ll — PRELIMINARMENTE DA CONSUMACAO DA PRESCRICAO
INTERCORRENTE - LAPSO TEMPORAL SUPERIOR A5 (CINCO) ANOS E 4
(QUATRO) MESES DESDE A DATA DO PROTOCOLO DA MANIFESTACAO
ATE O JULGAMENTO. TEMPO SUPERIOR INCLUSIVE AOS 3 (TRES)
ANOS PREVISTOS NO ART. 1°, § 1° DA LEI N° 9873/99

No presente Processo Administrativo houve a consumacdo da Prescricdo Intercorrente
em virtude do transcurso do lapso temporal superior a 5 (cinco) anos e 4 (quatro) meses
desde a data do protocolo da Manifestacdo de Inconformidade até o julgamento pela 292
Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil 08.
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A bem da verdade, somente necessitava da passagem de 3 (trés) anos desde a data da
interposicdo da Manifestacdo de Inconformidade para que se consumasse a prescricdo
intercorrente, isto por previsao expressa do art. 1°, § 1° da Lei n® 9.873/99.

O dispositivo legal mencionado assim dispde(...)

Sem maiores delongas, ndo ha razdo para subsistir o presente processo administrativo de
cobranca, haja vista que a Manifestacdo de Inconformidade foi protocolada no dia
23/05/2016 e o julgamento somente se deu no dia 23/09/2021, tendo transcorrido 5
(cinco) anos e 4 (quatro) meses desde o protocolo até o julgamento da Defesa.

Alias, convém salientar que mesmo apos tal julgamento, a Recorrente sé foi cientificada
de tal decisdo agora no dia 05/01/2022, ou seja, apos o lapso temporal de 5 anos e 8
meses da interposi¢éo de sua manifestacdo de inconformidade.

A jurisprudéncia dos Tribunais Regionais Federais em todo o territério nacional é
pacifica no sentido de admitir o reconhecimento da prescri¢cdo intercorrente quando
passados mais de 3 (trés) anos com o processo administrativo parado, sendo vejamos:

()

Havendo previsdo legal para o arquivamento do processo respectivo quando constatada
a consumacdo da prescricdo intercorrente na demanda administrativa, deve, portanto,
ser realizado tal procedimento, inclusive com a homologacéo da compensacdo sob o n°
PerdComps. 12852.54136.181214.1.3.05-5080 e 27310.50092.181214.1.3.03-9850 e
ainda com a suspensdo de todos e quaisquer atos que venham a externar medidas
constritivas contra o seu patrimonio.

Outrossim, deve ainda ser declarado o montante histérico remanescente de R$ 8.720,51
(oito mil, setecentos e vinte reais e cinquenta e um centavos) referente ao saldo negativo
de CSLL que ainda ndo foi compensado.

I11 - DOS FATOS E DO DIREITO

()

Tratam o0s autos de ndo homologacdo de compensagdo de crédito em favor da
Recorrente, sob 0 argumento de que se trata de periodos de apuragéo distintos, nos quais
fez integrar a apuracdo do saldo negativo do periodo 01/07/2009 a 31/12/2009 os PA’s
01, 05 e 06/2009. O art. 4°, inciso Il da IN RFB n° 900/2008 (vigente a época) previa
que os saldos negativos do IRPJ e da CSLL poderiam ser objetos de compensagéo ou
restituicdes a partir do 1° dia atil subsequente ao do encerramento do periodo de
apuracdo, quando é a hip6tese de apuracgdo especial decorrente de cisdo. O art. 170 do
CTN também é cristalino quando autoriza a compensacdo administrativa de crédito
quando o Contribuinte tem em seu favor valor perante & Fazenda Publica, seja ela
Municipal, Estadual ou Federal, sendo vejamos: (...)

Ndo obstante os periodos de apuragdo serem de 01, 05 e 06/2009, ndo ha razéo para o
indeferimento da homologacdo da compensacdo de tais créditos com o periodo de
01/07/2009 a 31/12/2009, isso porque houve saldo negativo devidamente comprovado
através da DIPJ/2010 — ano base 2009 (com suas respectivas retificacdes em 11/11/2011
e 26/11/2014 — Recibos n°s 1134089920-08; 1560637688-54 e 3160420884-75).

Ora, a Instrucdo Normativa ndo veda a utilizacdo do saldo negativo (crédito) de periodo
de apuracdo distintos para compensar com débitos inclusive no mesmo exercicio
financeiro (2009), e nem poderia haja vista que a regulagdo infralegal ndo pode trazer
inovacdo restringindo direito que nédo foi restringido pela Lei, sob pena de violacdo ao
principio da legalidade e da reserva legal.
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A jurisprudéncia dos Tribunais Regionais Federais é clara, objetiva e pacifica quanto a
este entendimento, sendo vejamos um exemplo que basta para comprovar o alegado: (...)

Como fartamente demonstrado, a Recorrente, apés realizar a segunda Retificacdo na sua
DIPJ/2010 — ano base 2009 em 11/2014, percebeu que tinha crédito a ser compensado e
procedeu a tal compensagdo em 18/12/2014 no valor de R$ 100.121,08 (cem mil, cento
e vinte e um reais e oito centavos).

Tais compensacdes foram indeferidas por meio do Despacho Decisorio e mantida pelo
acorddo proferido recentemente, ndo obstante a Recorrente demonstrar minuciosamente
todas as razBes que deveriam levar a procedéncia da Manifestacdo de Inconformidade e
que devem levar ao provimento do presente Recurso Voluntario.

Equivocadamente, ao preencher a Retificadora de sua DIPJ/2010 — ano base 2009, ndo
havia levado em consideracdo a Ciséo Parcial, ocorrida em Junho de 2009, e por causa
disso declarou na Ficha 17 o valor total da CSLL paga por estimativa durante todo o
ano de 2009, quando deveria apenas ter considerado o valor total das CSLL pagas no
periodo de julho a dezembro/2009.

Assim, o valor total da CSLL mensal paga por estimativa em 2009 pela Recorrente
constante na linha 74 da Ficha 17 de sua DIPJ/2010, ao invés de R$ 127.527,68, deveria
ser de R$ 72.821,79, uma vez que este foi o somatério das CSLL mensal pagas por
estimativa de julho a dezembro de 2009.

O saldo negativo da CSLL do ano de 2009, portanto, seria de R$ 72.326,36, ja que:
R$ 72.821,79 + R$ 60,00 — R$ 555,42 = R$ 72.326,36

Assim, embora a Recorrente tenha declarado em sua DIPJ o valor total das CSLL
mensal pagas por estimativa em todo o ano de 2009, sem considerar a Cisdo Parcial, tal
erro ndo invalida as compensacdes efetuadas pela mesma, haja vista que o0s
recolhimentos informados foram devidamente efetuados e podem ser confirmados por
este CARF no SIEF 4.

N&o obstante a constatacdo de tal erro, o valor correto informado desde a Manifestacdo
de Inconformidade protocolada em 2016, ndo ha razfes para subsistir o indeferimento
externado, haja vista que existiam créditos a tal titulo e informados pela Recorrente em
suas DIPJ’s, o que autoriza a realizacdo das compensagdes realizadas e confirmam a sua
legalidade.

A Recorrente, na sua DIPJ Especial de Cisdo Parcial, enviada em 30/06/2010, informou
na Linha 74 da Ficha 17 dessa DIPJ/2009 ano-base 2009, o valor total da CSLL paga
por estimativa de janeiro a julho de 2009, que compds o montante histérico pago a tal
titulo de R$ 54.705,89.

E por isso, na Linha 76 da Ficha 17 dessa DIPJ de Ciséo Parcial, foi declarado o valor
de R$ 36.515,23 (trinta e seis mil, quinhentos e quinze reais e vinte e trés centavos)
como saldo negativo da CSLL de tal periodo.

Ou seja, a Recorrente tinha o crédito de R$ 36.515,23 j& informado na DIPJ da Cisdo
Parcial e o crédito de R$ 72.326,36 (setenta e dois mil, trezentos e vinte e seis reais e
trinta e seis centavos) referente a CSLL paga por estimativa no periodo de julho a
dezembro/2009.

Somando 0s montantes, a Recorrente tinha o saldo credor de R$ 108.841,59 (cento e
oito mil, oitocentos e quarenta e um reais e cinquenta e nove centavos), a titulo de saldo
negativo de CSLL no ano-base 2009. E tais pagamentos podem ser facilmente
consultados e confirmados através do sistema SIEF 4 que ndo deixara davidas acerca da
legalidade do procedimento realizado pela Contribuinte.



FI. 10 do Ac6rddo n.° 1002-002.883 - 12 Sejul/22 Turma Extraordinaria
Processo n° 10480.901201/2016-08

Voto

A bem da verdade, ndo resta margem para tal discussdo quando ha o cruzamento de
dados de todos os pagamentos realizados pela Contribuinte e efetuadas as respectivas
compensacdes respeitando e obedecendo estritamente todas as normas legais aplicaveis
a espécie.

Sobre o tema, inclusive, este CARF ja tem entendimento pacificado externado na
Simula n® 177 da 12 Turma da Camara Superior, in verbis:

“Sumula 177: Estimativas compensadas e confessadas mediante Declaragdo de
Compensacdo (DCOMP) integram o saldo negativo de IRPJ ou CSLL ainda que nédo
homologadas ou pendentes de homologacao.”

A bem da verdade, a matéria foi inclusive objeto de uniformizacdo de entendimento
através do Parecer Normativo COSIT RFB n° 02/2018 que externou posicionamento
que se coaduna com a tese aqui defendida pela Contribuinte, sendo vejamos sua
ementa(...)

Em suma, ndo ha margem para entendimento diverso, devendo o ac6rdao prolatado ser
reformado em sua integralidade, com a consequente homologacdo das Compensagdes
efetuadas e o arquivamento do processo administrativo de cobranca.

Ademais, deve ser declarado o crédito remanescente em seu favor no valor histérico de
R$ 8.720,51 (oito mil, setecentos e vinte reais e cinquenta e um centavos) decorrentes
desse saldo negativo de CSLL que ndo foi compensado.

IV - DOS PEDIDOS

Ante todo o exposto, inicialmente requer a Recorrente a atribuicdo do efeito suspensivo
ao presente Recurso Voluntario para que seja suspensa a exigibilidade do valor
discutido e, portanto, a Contribuinte ndo sofra nenhuma medida constritiva.

Ainda em sede preliminar, requer o reconhecimento da prescrigdo intercorrente nos
termos do art. 1°, § 1° da Lei 9.873/99, ante o transcurso do lapso temporal de mais de 5
(cinco) anos e 8 (oito) meses desde o protocolo da Manifestagdo de Inconformidade e a
ciéncia da Requerente do acorddo prolatado.

Outrossim, requer o julgamento pela total procedéncia do presente Recurso Voluntario,
com a consequente homologacdo das compensagdes efetuadas nas PerdComps de n°s
12852.54136.181214.1.3.05-5080 e 27310.50092.181214.1.3.03-9850 e 0 arquivamento
dos respectivos processos administrativos de cobranca do valor.

Requer ainda a Recorrente a declaragdo do saldo histérico remanescente de R$ 8.720,51
(oito mil, setecentos e vinte reais e cinquenta e um centavos) referentes a esse saldo
negativo de CSLL que ainda ndo foi compensado.

E o relatério.

Conselheiro Fellipe Honorio Rodrigues da Costa, Relator.
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Admissibilidade

Inicialmente, reconheco a plena competéncia deste Colegiado para apreciagdo do
Recurso Voluntério, na forma do art. 23-B da Portaria MF n°® 343/2015 (Regimento Interno do
CARF), com redacéo dada pela Portaria MF n® 329/2017. Demais disso, observo que o recurso é
tempestivo.

Entretanto, ele deve ser parcialmente conhecido.

Observe-se que, no que diz respeito aos pagamentos 07, 08 e 10/2009, néo
confirmados pelo despacho decisorio, a r. Decisdo de primeiro grau entendeu ndo ser possivel a
homologacéo porque os referidos pagamentos foram integralmente utilizados em compensacdes
ja homologadas.

Referido argumento ndo foi impugnado de forma especifica pelo recorrente, de
modo que no que diz respeito pedido de reforma da r. Deciséo Recorrida para que 0s pagamentos
07, 08 e 10/2009 sejam homologados, o recurso ndo deve ser conhecido, conforme entendimento
do CARF:

Numero do processo: 10882.900808/2014-78

Turma: Segunda Turma Extraordindria da Primeira Se¢éo

Secdo: Primeira Segdo de Julgamento

Data da sessdo: Tue Apr 04 00:00:00 UTC 2023

Data da publicagdo: Fri Apr 28 00:00:00 UTC 2023

Ementa: ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL Ano-calenddrio: 2008
RECURSO VOLUNTARIO QUE NAO ATACA 0OS FUNDAMENTOS DA DECISAO
RECORRIDA. REITERACAO. NAO CONHECIMENTO. Se a parte recorrente apenas
reitera os argumentos ofertados na peg¢a anterior, sem atacar com objetividade
e clareza os pontos trazidos na decisdo que ora se objurga, com fundamentos
capazes de infirmar a conclusdo ali manifestada, decerto nGo hd que se falar
em razdes para rebater alegacbes genéricas ou repetidas, que ja foram
amplamente discutidas. MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE NAO
CONHECIDA PELA INSTANCIA A QUO. RECURSO QUE NAO ATACA 0OS
FUNDAMENTOS DO ACORDAO RECORRIDO. PRECLUSAO. DECISAO COM
CUNHO DE DEFINITIVIDADE. E invidvel o conhecimento de Recurso Voluntdrio
cuja fundamentagdo ndo impugna especificamente os fundamentos da decisGo
recorrida, que ndo conheceu da Manifestagdo de Inconformidade por auséncia
de contestagcdo dos fundamentos adotados no despacho decisorio.
DIALETICIDADE. AUSENCIA. NAO CONHECIMENTO. Demonstrada nos autos a
auséncia de dialeticidade do Recurso Voluntdrio, dele ndo se toma
conhecimento.

Preliminar de Prescri¢éo Intercorrente

Com relacdo a pretensdo de anular o lancamento por ter havido prescri¢do
intercorrente, ndo ha de se lograr éxito.
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A questdo da possibilidade de se aplicar prescricdo intercorrente no processo
administrativo fiscal foi pacificada por este Conselho por meio da Simula n° 11, nos seguintes
termos: “Nao se aplica a prescrigao intercorrente no processo administrativo fiscal”.

Alias, tal instituto esti previsto na Lei de Execucdo Fiscal (LEF, Lei Federal
6.830/1980), em seu artigo 40, tendo aplicacdo somente em ambito judicial e para os créditos
tributérios ja constituidos na via administrativa, ndo podendo subsistir a tese de aproveitar
subsidiariamente sua aplicacdo ao processo administrativo fiscal.

Nesse sentido, ndo merecendo prosperar a tese levantada pela Recorrente, rejeito a
preliminar de prescrigdo suscitada.

Mérito

A contribuinte entregou DIPJ relativa ao periodo de 01/01/2009 a 30/06/2009, em
razdo de cisdo parcial, e pleiteia a compensacdo dos débitos informados com o saldo negativo do
periodo de 01/07/2009 a 31/12/2009. Ou seja, pretende a recorrente compensar saldo negativo
apurado em periodo distinto.

Entretanto, como disposto na Decisdo de primeiro grau, por expressa previsao
legal, o quanto requerido pela contribuinte ndo é possivel.

Nesse sentido, vejamos o previsto pelo Regulamento do Imposto de Renda —
Decreto n° 3.000/1999:

CAPITULO I

PERIODO DE APURACAO

Secgao |

Apuragdo Trimestral do Imposto

Art. 220. O imposto serd determinado com base no lucro real, presumido ou
arbitrado, por periodos de apurac¢do trimestrais, encerrados nos dias 31 de
margo, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-calenddrio
(Lei n© 9.430, de 1996, art. 19).

§ 12 Nos casos de incorporagdo, fusdo ou cisdo, a apura¢Go da base de
cdlculo e do imposto devido serd efetuada na data do evento, observado o
disposto nos §§ 1° a 52 do art. 235 (Lei n© 9.430, de 1996, art. 19, § 19).

Segdo Il

Apuragdo Anual do Imposto

Art. 221. A pessoa juridica que optar pelo pagamento do imposto na forma
desta Sec¢do deverd apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano (Lei n®
9.430, de 1996, art. 29, § 39).

Pardgrafo unico. Nas hipdteses de que tratam os §§ 12 e 29 do art. 220, o lucro
real deverd ser apurado na data do evento (Lei n? 9.430, de 1996, art. 19, §§
12¢29),
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E também a Instru¢cdo Normativa vigente a época:

IN RFB no 900/2008

Art. 42 Os saldos negativos do Imposto sobre a Renda da Pessoa Juridica (IRPJ)
e da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido (CSLL) poderdo ser objeto de
restituic@o:

I - na hipdtese de apuragdo anual, a partir do més de janeiro do ano-calenddrio
subseqliente ao do encerramento do periodo de apuragdo;

Il - na hipdtese de apuragdo trimestral, a partir do més subseqiiente ao do
trimestre de

apuragdo; e

Il - na hipdtese de apuragdo especial decorrente de cisdo, fusdo, incorporagéo
ou encerramento de atividade, a partir do 12 (primeiro) dia util subseqiiente
ao do encerramento do periodo de apuragdo.

N&o ha que se falar que “a Instru¢do Normativa ndo veda a utilizagdo do saldo
negativo (crédito) do periodo de apuracdo distintos para compensar com débitos inclusive no
mesmo exercicio financeiro (2009), e nem poderia haja vista que a regulamentacéo infralegal
ndo pode trazer inovacado restringindo direito que ndo foi restringido pela Lei, sob pena de
violagdo ao principio da legalidade e da reserva legal” (Recurso Voluntério, fl. 155).

Observe-se que a impossibilidade de compensacdo de saldo negativo apurado em
periodo distinto na hipétese de cisdo ndo advém apenas da Instru¢cdo Normativa, mas também do
Decreto n° 3000/1999, mais especificadamente dos seus artigos 220, § 1°, e 221, Paragrafo unico,
acima colacionados.

No seu Recurso Voluntério, a recorrente ndo dispensa argumentos capazes excluir
a subsuncdo dos fatos ocorridos a hip6tese normativa prevista tanto na Instrucdo Normativa
quanto no Decreto n® 3000/1999, razédo pela qual a Decisdo de primeiro grau ndo merece reparo.

Ainda, é importante consignar que o improvimento da manifestacdo de
inconformidade ndo se deu por consideracdo de erro de preenchimento de DIPJ, como faz
parecer a Recorrente, mas por impossibilidade de compensacdo de saldo negativo de CSLL de
periodo anterior, conforme acima demonstrado.

DISPOSITIVO
Ante o0 exposto, conheco parcialmente do Recurso Voluntario ndo conhecendo o

pedido para que os pagamentos 07, 08 e 10/2009 sejam homologados por falta de impugnacéo
especifica, rejeito a preliminar de prescricdo intercorrente para, no mérito, negar-lhe provimento.

(documento assinado digitalmente)
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Fellipe Hondrio Rodrigues da Costa



